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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE 

“Artigo décimo segundo, número um, alínea b) do Regimento” 

 

Aos dezasseis dias do mês de março de dois mil e vinte, no Cine Teatro de Almeirim 

pelas dezoito horas e trinta e cinco minutos, encontrando-se presente a maioria dos 

membros que compõem a Assembleia Municipal, reuniu esta em sessão extraordinária, 

com o objetivo de dar cumprimento à seguinte Ordem de Trabalhos: -------------------------- 

---------------------------------------------Ordem de Trabalhos---------------------------------------------------- 

(Alínea C, número um do artigo vinte e nove da lei número setenta e cinco barra dois mil e treze de doze de setembro) 

UM – APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO AO 

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE DOIS MIL E VINTE; ------------------------------------ 

DOIS – APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO “REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

CONCESSÃO DE APOIOS E INCENTIVOS AO INVESTIMENTO” APÓS DEBATE 

PÚBLICO; ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TRÊS – APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL, APÓS CONSULTA PÚBLICA; -------------------------- 

--------------------------------------- ORDEM DO DIA - QUÓRUM--------------------------------------- 

------------------------------------------ (Artigo décimo oitavo, número um do Regimento) ---------------------------------------

Procedeu-se à verificação das presenças dos elementos que compõem a Assembleia 

Municipal de Almeirim, convocados pelo senhor presidente da Assembleia nos termos 

do número um, alínea b) do artigo cinquenta e quatro da Lei número cento e sessenta e 

nove, barra noventa e nove, de dezoito de setembro, republicada em anexo à Lei 

número cinco traço A barra dois mil e dois, de onze de janeiro, conjugado com o número 

um, alínea b) do artigo sétimo do Regimento, tendo-se verificado as seguintes 

presenças: na mesa; Carlos Manuel Russo Mota (presidente da mesa da Assembleia 

Municipal em substituição); Manuel Bastos Martins, (primeiro secretário da mesa da 

Assembleia Municipal, em substituição); Teresa Isabel Almeida filipe, (segundo 

secretário da mesa da Assembleia Municipal); Paulo José Casimiro Duarte; Gustavo 

Gaudêncio da Costa; Alfredo da Silva Trindade; Nuno Miguel Silva Pinhão Dâmaso 

Fazenda; João Manuel Sousa da Silva; Cláudia Raquel Landeiro Raposo Pina Nunes; 

João Bernardo Torcato de Sá e Seixas; António Manuel da Cruz Martins; Rui Miguel 

Pacheco Jorge da Neta; Carla Marina Sousa de Jesus Silva; Domingos Manuel 

Monteiro Martins; Pedro André Marques Rodrigues; Eduardo Fernando Rodrigues A. A. 

Oliveira; Marta Cristina Ferreira Martins; Paulo Rui Marques Olivença de Almeida; Joana 

Nunes Carvalho; João Manuel Fulgêncio Pisco Apolinário (Presidente da Junta de 
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Fazendas de Almeirim); Joaquim Manuel de Deus Catalão (Presidente da Junta de 

Almeirim); Cristina Maria Leandro Pereira Casimiro (Presidente de Junta da Raposa); 

Cândida Isabel Conceição Lopes (Presidente da Junta de Benfica do Ribatejo); do 

executivo municipal o senhor Pedro Miguel César Ribeiro (Presidente da Câmara 

Municipal); Paulo Vladimiro Santana Caetano (vice-presidente); Maria Emília Moreira 

(vereadora); Eurico Manuel Lopes Henriques (vereador); Rui Manuel Farinha Freire 

Rodrigues (vereador); Sónia Isabel Campos da Silva Colaço (vereadora) e Ana Sofia da 

Fonseca Casebre (vereadora). ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- Registo de Faltas: Helena Maria Martinho Lopes Cláudio e José Manuel 

Coutinho Lopes. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Sendo dezoito horas e trinta e sete minutos, declarou o senhor presidente da 

Assembleia Municipal em substituição, aberta a sessão extraordinária de março de dois 

mil e vinte. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO»» Boa noite a todo o executivo 

municipal, deputados municipais e público presente. Existe quórum na Assembleia, pelo 

que declaro aberta a sessão extraordinária de dezasseis de março de dois mil e vinte. --

Estão presentes vinte e três dos vinte e cinco membros que compõem esta Assembleia. 

Ou seja, dezanove elementos do grupo do PS, dois do grupo da CDU, e dois da 

coligação INOVAR ALMEIRIM (PPD/PSD.MPT). ---------------------------------------------------- 

------------------------------------PERIODO DA ORDEM DO DIA---------------------------------------

---------------------------------------------------(artigo trinta e quatro do Regimento)------------------------------------------------------- 

UM – APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO AO 

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE DOIS MIL E VINTE; ------------------------------------ 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Começo por dar a palavra ao 

senhor Presidente da Câmara Municipal de Almeirim, para nos explicar as razões para a 

primeira alteração ao Mapa de Pessoal da autarquia. ----------------------------------------------

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Boa tarde a todos os presentes. -------------------------------

Este ponto diz respeito a uma alteração que nos permite no futuro contratar um conjunto 

de profissionais, para áreas mais operacionais. ------------------------------------------------------ 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Estão abertas as inscrições. - 

Não existindo inscrições para a discussão deste ponto, passamos à votação. -------------- 

--------- * Votação do ponto um da ordem de trabalhos – APROVADO POR 

UNANIMIDADE E MINUTA, a primeira alteração e atualização ao mapa de pessoal para 

o ano de dois mil e vinte, com vinte e um votos a favor, dezoito do grupo do PS, dois do 

grupo da CDU e um da coligação Inovar Almeirim (PPD/PSD.MPT). ---------------------------

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Passamos ao ponto dois. ---- 
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DOIS – APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DO “REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

CONCESSÃO DE APOIOS E INCENTIVOS AO INVESTIMENTO” APÓS DEBATE 

PÚBLICO; ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Peço ao Senhor Presidente 

da Câmara para nos elucidar em que consiste este Regulamento. ----------------------------- 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Este é um Regulamento que pretendemos ser de apoio 

a quem pretenda investir no nosso Concelho. -------------------------------------------------------- 

O Regulamento tem em vista a sistematização de medidas de apoio e incentivos à 

atividade empresarial, fixando as regras para a respetiva atribuição de apoio às 

iniciativas empresariais que prossigam atividades económicas de interesse municipal. --

Este instrumento regulador tem como objetivo uma colaboração efetiva com as 

infraestruturas, não isentando taxas, mas sim numa colaboração proactiva, num 

investimento em infraestruturas publicas que visam melhorar o Concelho. Como 

exemplo, apresentou a possibilidade de investimentos nos acessos, fontes de 

fornecimento de energia, e diversas outras vertentes, ponderadas com os interessados, 

mas sempre em prol do desenvolvimento do município e bem-estar dos munícipes. Este 

mesmo apoio servirá para ajudar a fixas as empresas no Concelho de Almeirim, com a 

valorização do território. ------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Estão abertas as inscrições. 

CRUZ MARTINS (Grupo da CDU) »» Boa tarde a todos. ------------------------------------------

Antes do iniciar a minha intervenção, gostaria de fazer duas notas prévias. Uma é pela 

hora em que a mesma se encontra a decorrer. Entendo que sobre este horário, os 

vários grupos municipais deviam ter sido previamente consultados. ---------------------------

A segunda nota prévia, é para informar que a minha intervenção irá abranger um ponto 

dois e três desta ordem de trabalhos. ------------------------------------------------------------------- 

As questões que vou abordar, em bom rigor devia ter sido feitas no período de 

discussão pública a que ambos os documentos foram sujeitos. O único “conforto” que 

possa sentir é que ninguém levantou qualquer questão sobre estes dois documentos 

durante o período de discussão pública. --------------------------------------------------------------- 

Gostaria de aproveitar a oportunidade para tecer algumas considerações e levar 

algumas questões que possam ser consideradas numa eventual revisão de ambos os 

documentos. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No artigo sétimo do capítulo três do Regulamento Municipal de Concessão de Apoios e 

Incentivos ao Investimento, em que a “…Comissão de Análise ou um ou mais técnicos, 

ou solicitar apoio externo ao ROC…”. Já tive oportunidade de observar este assunto na 

reunião da Comissão de Representantes, mas entendi ser importante fazê-lo aqui. ------- 
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A forma com o texto está redigido permite interpretar que a nomeação desta Comissão, 

possa ser facultativa. Digo isto, porque o texto diz; “Poderá designar…”. --------------------- 

Se a intenção do redator fosse que esta designação fosse obrigatória, deveria ter 

escrito “O Presidente da Câmara Municipal de Almeirim designará uma Comissão de 

Análise…”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Tivemos oportunidade de falar sobre este assunto na 

reunião da Comissão de Representantes, e estando aqui alguns juristas, penso que a 

Assembleia e nós Câmara Municipal de certa forma podemos clarificar esse texto no 

futuro. No entanto, a ideia de quem fez o Regulamento é que se trata de alternativas, 

mas tem de ser sempre uma destas. -------------------------------------------------------------------- 

CRUZ MARTINS (Grupo da CDU) »» No artigo décimo sexto, e neste texto surge-me 

outra dúvida. Entendo que a redação está um bocado confusa, não se entendo bem a 

sua finalidade, quando diz; “Os apoios regulamentos não colidem…” Imagino que possa 

ser uma gralha. No entanto como estamos a falar de um regulamento, seria bom 

clarificar-se. Suponho que o texto seria “Os apoios regulamentos…”, e não o que está 

escrito. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Senhor Presidente da Câmara já disse no início da sua intervenção que este 

Regulamento não privilegia apoios financeiros. Mas sendo este o articulado que aqui se 

encontra, coloca-se a questão que estas Entidades Beneficiárias podem ser 

beneficiárias deste apoio, do tipo que contempla o regulamento e também de apoios 

financeiros. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» O nosso Regulamento de Taxas permite que existam 

algumas isenções. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Dou-lhe como exemplo o seguinte. Quem comprar na Zona Industrial de Almeirim, e 

iniciar a construção até noventa dias fica isento de taxas. ----------------------------------------- 

Vamos imaginar que o investimento é na Zona Industrial, e ronda os dez milhões de 

euros. Para esta entidade se instalar, necessita de um reforço de energia elétrica, e que 

a Câmara entende que faz sentido esse reforço. A ideia é prever estes casos. ------------- 

GUSTAVO GAUDÊNCIO DA CIOSTA (Grupo do PS) »» Boa tarde a todos os 

presentes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre este Regulamento em discussão, o grupo do PS considera que a filosofia que 

está subjacente a este documento é relevante para o desenvolvimento do nosso 

Concelho. Pensamos que este género de apoio que se traduz em infraestruturas ou 

equipamentos, ficam no Concelho, mas servem também o interesse dos investidores e 

os interesses dos locais onde se realizam. Por esta razão iremos votar naturalmente a 

favor deste importante instrumento. --------------------------------------------------------------------- 
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NUNO FAZENDA (Grupo INOVAR ALMEIRIM PPD/PSD-MPT) »» Gostaria de 

aproveitar esta minha intervenção para manifestar a minha concordância com as 

medidas proposta neste Regulamento, mas pegando nas palavras iniciais do Senhor 

Presidente da Câmara, onde refere que a sua tendência é não isentar taxas, mas 

conceder às empresas algumas infraestruturas de apoio ao seu investimento. Porém, 

não nos podemos esquecer que certo tipo de taxas, se fossem mais benéficas, 

acabariam por transversalmente acolher outro tipo de investimento, nomeadamente o 

mais pequeno. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Seria bom que todos os investimentos fossem considerados, uma vez que nem todos os 

investidores possuem as mesmas características. De qualquer modo, iremos votar 

favoravelmente. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Gostaria de manifestar a disponibilidade em proceder 

às alterações que foram observadas na discussão do ponto. ------------------------------------ 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Não existindo mais 

intervenções, passamos à votação. ---------------------------------------------------------------------- 

--------- * Votação do ponto dois da ordem de trabalhos – APROVADO POR 

UNANIMIDADE E MINUTA, o “Regulamento Municipal de Concessão de Apoios e 

Incentivos ao Investimento” após debate público, com vinte e dois votos a favor, dezoito 

do grupo do PS, dois do grupo da CDU e dois da coligação Inovar Almeirim 

(PPD/PSD.MPT).---------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Não existindo declarações de 

voto por parte das respetivas bancadas, passamos ao ponto três. ------------------------------ 

TRÊS – APRECIAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL, APÓS CONSULTA PÚBLICA; -------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Peço ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de Almeirim para fazer a introdução do ponto três da Ordem de 

trabalhos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Este foi um Plano que esteve em consulta pública. É 

um processo que já leva largos meses de discussão. A nova legislação diz que no final 

de todos os trâmites deve ser apreciado e votado na Assembleia Municipal para entrar 

em vigor. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Estão abertas as inscrições. - 

CRUZ MARTINS (Grupo da CDU) »» Sobre este Plano Municipal de Emergência e 

Proteção Civil, tenho uma questão para fazer. -------------------------------------------------------- 

Apesar deste Plano se apresentar como um “instrumento flexível e dinâmico, de 

permanente atualização, no qual se encontram definidas regras e orientações…” --------- 
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 Verdade é que em vinte anos nunca foi revisto, nem ativado, nem nunca foram feitos 

exercícios a testar a sua operacionalidade. ------------------------------------------------------------ 

Possuir um Plano de Emergência e Proteção Civil que nunca foi testado, é o mesmo 

que dizer que não se sabe bem se o mesmo funciona. -------------------------------------------- 

Falando do presente, desejamos que este Plano que estamos agora a apreciar, 

futuramente seja testado e atualizado. ------------------------------------------------------------------ 

Neste Plano são identificadas as emergências radiológicas, que são classificadas como 

sendo de risco moderado. Para estes riscos, a pergunta que faço é a seguinte; Que 

emergias sãos estas? --------------------------------------------------------------------------------------- 

Se estivermos a falar de alguma ocorrência no Rio Tejo, resultante de um acidente na 

Central de Almaraz, na minha opinião devia ser identificado. ------------------------------------- 

Neste plano, consta uma tabela, com o número treze, que refere os equipamentos de 

utilização coletiva. Nesta tabela que é geral, alguns destes equipamentos, não estejam 

identificados, embora apareceram inseridos em planos efetivos, no caso dos planos de 

evacuação, inundação e outros. -------------------------------------------------------------------------- 

Sobre as farmácias, as que aparecem, são só as de Almeirim, não estão a de Fazendas 

de Almeirim e Benfica do Ribatejo. ----------------------------------------------------------------------- 

Por último, entendemos que nesta fase já devia estar definido quem é que irá assumir 

cargo de Coordenador Municipal de Proteção Civil de Almeirim. -------------------------------- 

GUSTAVO GAUDÊNCIO DA COSTA (Grupo do PS) »» O grupo do PS congratula-se 

pela conclusão do processo que conduziu à elaboração do Plano Municipal de 

Emergência e Proteção Civil, que a ser aprovado nesta Assembleia, futuramente será o 

instrumento mais importante na gestão da emergência e proteção civil municipal do 

Concelho de Almeirim. Antes de terminar, gostava de fazer uma pequena observação 

relativamente à rede de gás natural e postos de combustíveis. No quadro e no mapa 

que nos é apresentado, em Benfica do Ribatejo, não surge sinalizado qualquer posto de 

combustível. Existindo nesta localidade um Posto de Abastecimento de Combustível na 

Rua Principal daquela localidade, gostava de saber qual a razão para a sua omissão 

deste documento? Finalmente, desejamos que o mesmo seja frequentemente 

atualizado e testado, mas que nunca seja necessário ativá-lo para um cenário real. ------ 

Aproveito para felicitar o Senhor Presidente da Câmara pelo empenho na conclusão 

deste instrumento. Ao futuro coordenador, endereço as minhas felicitações. ---------------- 

PRESIDENTE DA CÂMARA »» Sobre este assunto e sobre as várias observações, 

admito que existam algumas questões de detalhe que possam ter uma explicação. -------

O levantamento que foi feito para este documento, é exaustivo, e nessas circunstâncias 

admito que possa existir omissões. ---------------------------------------------------------------------- 
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Vou tomar nota das vossas observações para as fazer chegar aos responsáveis, de 

modo a que as possam retificar. --------------------------------------------------------------------------                            

Sobre o Coordenador, é um cargo de nomeação do Presidente da Câmara. O 

Presidente da Câmara sabe quem quer nomear. Foi pedido um parecer por parte dessa 

pessoa, para se perceber se está em condições de ocupar o lugar, embora para o lugar, 

possua os requisitos para ser nomeado e ocupar o lugar de Coordenador. ------------------ 

Sei que o pedido se encontra a aguardar parecer da Direção Geral de emprego Público.  

Sobre os testes ao Plano. Um bom exemplo são os frequentes testes que fazemos junto 

das Escolas, ou até mesmo na operacionalidade em acidentes florestais e rodoviários. – 

Quanto aos riscos radiológicos, não conheço os critérios, embora admita que no nosso 

Concelho todos circulem muitas viaturas pesadas com resíduos que desconhecemos. -- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Não existindo mais 

intervenções para a discussão deste ponto, iremos passar à votação. ------------------------ 

--------- * Votação do ponto três da ordem de trabalhos – APROVADO POR 

UNANIMIDADE E MINUTA, o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil, após 

consulta pública, com vinte e três votos a favor, dezanove do grupo do PS, dois do 

grupo da CDU e dois da coligação Inovar Almeirim (PPD/PSD.MPT). ------------------------- 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA EM SUBSTITUIÇÃO »» Não havendo inscrições para 

intervenções no período do público, dou por terminada a sessão extraordinária de hoje, 

desejando a todos um resto de boa tarde. ------------------------------------------------------------- 

Às dezanove horas e vinte e três minutos, do dia dezasseis de março de dois mil e 

vinte, deu-se por encerrada a Sessão, lavrando-se para constar a presente ata, que, 

depois de distribuída, lida e aprovada pela Assembleia vai ser assinada pelos membros 

da mesa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Assembleia, 

_______________________________________ 
 

O Primeiro – Secretário, 

_______________________________________ 
 

O Segundo – Secretário, 

                                ________________________________________ 
 


